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A Presidente da Comissão Especial de Concurso Público do MUNICÍPIO DE JAPOATÃ, Estado de 
Sergipe, constituída pelo Decreto n.º 326/2011, no uso de suas atribuições legais, torna pública que o Edital 
001/2012 foi retificado, passado a ter as seguintes alterações: 
 
 

1. -  Fica alterado o ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, subitem 2.3 - PROGRAMA DE ESTUDO PARA OS 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, acrescentando o programa de Conhecimentos Epecíficos para o cargo 307001 – Técnico 
de Segurança no Trabalho, como se segue: 

2.3.9 – TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO / 307001 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei n.º 6.514/1977; Portaria n.º 3.214/1978; Capítulo V da CLT. Segurança do 
trabalho; Higiene do trabalho; e Proteção contra incêndio. Meios de comunicação, recursos audiovisuais e promocionais; 
Dinâmica de grupo; Psicologia das relações humanas e do trabalho. Estatísticas de acidentes; Movimentação e 
armazenamento de materiais; Agentes ambientais. EPI e EPC; Primeiros socorros; Desenhos técnicos; Ergonomia; 
Princípios de tecnologia industrial; Doenças profissionais; Emissão de CAT; Elaboração de relatórios técnicos. Noções de 
meio ambiente: Ecologia; Poluição do ar; Água e solo; Ciclo da água na natureza; Distribuição de água no planeta; 
Contaminação da água e origem dos resíduos sólidos. Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ética e Moral: 
princípios e valores éticos; ética e democracia; exercício da cidadania; ética no serviço público. Princípios da 
administração pública. Lei Orgânica do Município de Japoatã. 

2. -  Fica alterado o ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, subitem 2.3 - PROGRAMA DE ESTUDO PARA OS 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, modificando o código (2.3.9) de referência do programa de Conhecimentos Epecíficos 
para o cargo 305005 – Técnico em Eletricidade, passando a ser 2.3.10, como se segue: 

 
2.3.10 – TÉCNICO EM ELETRICIDADE / 305005 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Manutenção preventiva e corretiva em máquinas, instalações e equipamentos 
elétricos. Circuitos elétricos. Corrente alternada e eletromagnetismo. Eletricidade básica, noções básicas de medidas 
elétricas, leitura e interpretação de circuitos de comandos elétricos manuais, montagem de circuitos básicos de comandos 
elétricos manuais, leitura e interpretação de circuitos de comandos elétricos automáticos, montagem de circuitos básicos de 
comandos elétricos automáticos, proteção de circuitos elétricos de baixa tensão, segurança em instalações e equipamentos 
elétricos, Correção do fator de potência em baixa tensão, instalação de circuitos elétricos básicos prediais, eletrônica 
básica. Interruptores, Lâmpada Incandescentes de descarga Mista. Instalação de lâmpadas - three-way e four-way. 
Instalação de tomadas de 3 pinos, cigarras, quadro anunciador, sensor de presença, célula fotoelétrica, luz negra, etc. 
Circuitos e tipos de fusíveis. Chave faca com porta fusível. Disjuntores. Características dos disjuntores comuns, mini 
disjuntores e residual. Simbologia e convenções de instalações elétricas. Normas da ABNT: NBR 14136. Lei 9.933/1999. 
Segurança do trabalho: Equipamentos de Segurança (E.P.I. e E.P.C.). Ética e Moral: princípios e valores éticos; ética e 
democracia; exercício da cidadania; ética no serviço público. Princípios da administração pública. Lei Orgânica do 
Município de Japoatã. 

 
3. -  O Edital 001/2012 será republicado na internet no endereço eletrônico: http://www.amigapublica.com.br/concursos, com 

as devidas alterações impostas por este Edital. 
 
4. -  As demais regras do Edital 001/2012 permanecem inalteradas. 

 
JAPOATÃ (SE),  06 de março de 2012. 
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